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SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE ANTONIO MONTEIRO NET O, do Cargo em Comissão, de
Coordenador Jurídico da Penitenciária José de Deus Barros, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 15 de Março de
2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FELIPE FRANCINE DE MOURA  E SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Jurídico da Penitenciária José de Deus
Barros, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir
de 15 de Março de 2016.

DEPARTAMENT O ESTADUAL DE TRÂNSITO
DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROMARIO DE SOUSA VIEIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de CIRETRAN de Cocal, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 31 de Março
de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

WODSON GIAN SILVA VIEIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de CIRETRAN de Cocal, símbolo DAS-2, do
Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 31 de Março
de 2016.

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO
DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JONAS ALVES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Diretor de Irrigação, símbolo DAS-4, da Coordenadoria de Fomento
à Irrigação, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO PEDRO DE OLIVEIRA REGO BARROS , para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Março de
2016.

ADELAIDE MARIA  ROCHA VELOSO TAVARES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de
01 de Março de 2016.

RAIMUNDA  NONATA VIEIRA  DE SOUSA PRADO, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01
de Março de 2016.

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2016

MARIA LUCIANA MENDES GUARDIAO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Março de
2016.

SIMONE DE SOUSA MACEDO, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de
Administração e Previdência, com efeitos a partir de 01 de Março de
2016.

GABINETE MILIT AR
DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PRICYLLA  MACHADO IBIAPINA  VASCONCELOS, do Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Gabinete
Militar , com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AYLON MÁSSIMO OLIVEIRA  PRAÇA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

BERNARDO VEUTON DA SILVA PORTELA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

JOSE ELIAS BARBOSA LIMA  DA SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico-Operacional, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

MARIA  HELENA DA SILVA COSTA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

PRICYLLA  MACHADO IBIAPINA  VASCONCELOS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente Técnico-Operacional, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de
2016.

SIMONE ERNESTO DE ALENCAR SIL VA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

JUVENAL PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2016

LUANA BARBOSA DIAS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

PEDRO HENRIQUE DE MORAES VILELA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.



4

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 5 de abril de 2016 • No 63

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ
DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEBIO JOSE COUTINHO BENTO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Técnico, símbolo DAS-4, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de
01 de Março de 2016.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 30 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

THAISE LIMA RESENDE , do Cargo em Comissão, de Gerente
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da Fundação de Esportes
do Piauí, com efeitos a partir de 21 de Março de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAN BORGES PEREIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da Fundação de
Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 21 de Março de 2016.

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
DECRETOS DE 29 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DA LUZ DE SOUSA SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Gabinete do Vice-
Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

MARIA  DO SOCORRO DA ROCHA SILVA , do Cargo em Comissão,
de Gerente de Articulação de Organizações não Governamentais,
símbolo DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir
de 01 de Março de 2016.

JANETE SANTOS ROCHA, do Cargo em Comissão, de Coordenador
de Articulação Sindical, símbolo DAS-2, do Gabinete do Vice-
Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

ADRIANA LUCIA DOS SANTOS , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Programas Especiais, símbolo DAS-2, do Gabinete do
Vice-Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

RAIMUNDA RIBEIRO DIAS LEAL , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, do Gabinete do Vice-
Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JACQUELINE MARIA  VASCONCELOS PAZ, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Articulação Sindical, símbolo DAS-
2, do Gabinete do Vice-Governador, com efeitos a partir de 01 de Março
de 2016.

MARIA DO CARMO MARQUES MARTINS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Articulação de Organizações não
Governamentais, símbolo DAS-3, do Gabinete do Vice-Governador,
com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

EDNALDO TEIXEIRA DE SOUSA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Programas Especiais, símbolo DAS-2, do Gabinete
do Vice-Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

CASSANDRA DESIDERIO DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, do Gabinete do
Vice-Governador, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

SECRETARIA  DAS CIDADES
DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO BATISTA GONCALVES HONORIO, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade de Programas, Projetos e Obras Urbanos, símbolo
DAS-4, da Secretaria das Cidades, com efeitos a partir de 15 de Março
de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ CARLOS GONÇALVES HONÓRIO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Programas, Projetos e Obras
Urbanos, símbolo DAS-4, da Secretaria das Cidades, com efeitos a
partir de 15 de Março de 2016.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO AVELAR ALMEIDA  SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo
DAS-2, da 4ª Gerência Regional de Teresina / Centro-Norte, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

SHEILA SIBELLY MOURA DE ARAUJO CARVALHO , para exercer o
Cargo em Comissão, de Gerente de Programas Especiais I, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 01 de Março
de 2016.

ANTONIO JOSE GOMES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo
DAS-2, da 4ª Gerência Regional de Teresina / Centro-Norte, da Secretaria
de Educação, com efeitos a partir de 01 de Março de 2016.

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2016

MARIONEIDE DE MOURA LUZ , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo DAS-2,
da 9ª Gerência Regional de Picos, da Secretaria de Educação, com
efeitos a partir de 31 de Março de 2016.

DECRETO DE 05 DE ABRIL  DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 0001590/2016, de 13 de janeiro
de 2016, da Secretaria da Educação, registrado sob o AP.010.1.001577/
16-27,
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PORTARIA Nº 54/2016 – GAB/SEADPREV, DE 05 DE ABRIL DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e inciso XII, da 
Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 
35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 
2010, e nas demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei 
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº 
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder 
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência de 
Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência, sem 
prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 
da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO que - por força do arts. 1º e 4º do Decreto n. 11.319, 
de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no 
âmbito da Administração Pública estadual, instituindo um Registro Central a cargo 
da Secretaria de Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou 
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro 
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o Sistema Central; 

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/2010 
de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro 
de preços setorial (conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a 
Secretaria de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços 
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão 
“f” do Parecer); 

CONSIDERANDO que - a Universidade Estadual do Piauí - UESPI tem 
registro setorial de preços, possuindo em vigor a Ata de Registro de Preços II.1/2015 
- UESPI, relativa ao Pregão Presencial nº 006/2014 - FUESPI, que tem como objeto 
Registro de Preços para aquisição de mobiliário e afins, extrato de publicação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 69, no dia 15/04/2015, págs. 17/94; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço, compreendendo: 
aquisição de mobiliário e afins, com o objetivo de atender aos INTERESSES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 
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RESOLVE: 

Art. 1º  Incorporar a Ata de Registro de Preços II.1/2015 - UESPI, tendo 
como objeto Registro de Preços para aquisição de mobiliário e afins, com o objetivo 
de atender necessidades decorrentes de serem realizados pela Administração 
Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de validade da Ata incorporada; 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de Preços para 
aquisição de mobiliário e afins, com base na Ata de Registro de Preços incorporada 
pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos diretamente à 
Secretaria de Estado da Administração e Previdência; 

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços 
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta Portaria 
deverão; 

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da 
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da Lei nº 
8.666/1993; 

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais, 
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  

 
 

Silvânia da Silva Carvalho 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Of.   281

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto
no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor SE – I, do
servidor AISLAN ERICK PEREIRA  DE SOUSA, matrícula nº 198339-
3, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, com início a partir
de 13 de janeiro de 2016 e término em 13 de janeiro de 2019.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSELIA BARBOSA SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado de
Cultura, com efeitos a partir de 30 de Março de 2016.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 01 DE ABRIL  DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCELO DE BRIT O DANTAS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Terminais Rodoviários, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Transportes, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JORDAN FEIT OSA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Terminais Rodoviários, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Transportes, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2016.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 05 DE ABRIL  DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício Nº 107/2016 - GCG, datado de 19
de fevereiro de 2016, registrado sob o AP.010.1.001304/16-14 e no Ofício
Nº 169/2016 – GCG, de 18 de março de 2016, autuado sob o
AP.010.1.002190/16-86, do Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado do Piauí,

R E S O L V E licenciar do serviço ativo, a pedido, em consonância
com o disposto no inciso III, alínea “j” do art. 49 e inciso I, § 1º do art.
111, da Lei Estadual nº 3.808, de 16 de julho de 1981, das fileiras da
Polícia Militar do Estado do Piauí, os policiais militares abaixo
relacionados:
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PORTARIA GAB.DIGER/ 042  /2016

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das atribuições
que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear o servidor Adão Lopes de Oliveira, Extensionista Rural
II de Nível Médio,  matrícula nº 022628-9, como Supervisor
Territorial de Cocal de Telhas que abrange os municípios
de Boa Hora e Boqueirão do Piauí  / Coordenação
Regional de Campo Maior, símbolo DAÍ 6.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 01 de Abril de 2016

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of.   201

Portaria nº 0062016                                     Teresina, 04 de abril de 2016.

COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO PIAUÍ

No uso das atribuições que lhe foram conferidas,
pelo decreto,  datado em  04 de abril de 2016.

R E S O L V E, nomear, para o cargo de Coordenador do Núcleo
de Controle Interno desta Coordenadoria de Comunicação Social, a
servidora Danielle Maria da Silva Ribeiro Coelho, matricula n° 303.127-
6, a partir de 05 de abril de 2016.

CIENTIFIQUE-SE
CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE

João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

Of. 045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº 149, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

Dispensa Oficial da função de
Subcomandante da Academia de Polícia
Militar do Piauí (APMPI ).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e CONSIDERANDO o
constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004,
acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de 2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar da função de Subcomandante da Academia
de Polícia Militar do Piauí (APMPI ), o Tenente-Coronel PM 076.116.273-
4 JOSÉ PAZ E SILVA JÚNIOR.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 150, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante da Academia de Polícia
Militar do Piauí (APMPI ).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10 de fevereiro de 2004, acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de
2008, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante da
Academia de Polícia Militar do Piauí (APMPI ), o Tenente-Coronel PM
10.9144-91RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 151, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

Designa os servidores como Fiscais de
Contratos junto a PMPI no Processo
Administrativo AA.028.1.001161/16-PMPI
para o exercício 2016.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ , no
uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262/81,c/c com o “caput” do artigo 51 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 2003, RESOLVE:Art. 1º Designar
os Oficiais abaixo relacionados como Fiscais de Contratos junto a
Polícia Militar do Piauí, nos contratos 12/2016 e 13/2016, oriundos
do Processo AA.028.1.001161/16-PMPI para o exercício 2016:

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

I - FISCAL
Major PM 10.10575-93 FRANCISCO JAMSON LIMA .

II. SUPLENTE
Capitão PM 10.11116-94 WELINGTON DE SOUSA
MARQUES.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.   077
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DAS PORTARIAS
EXPEDIDAS PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto da
Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA  Nº 0181, de 31 de março de 2016 - Prorrogar, por mais
01 (um) ano, a validade dos Editais PREG nºs 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
010, 011, 012, 013, 014, 015 e 022/2015, do Processo Seletivo para
Professor do Quadro Provisório da UESPI.

PORTARIA  Nº 0182, de 01 de abril de 2016 - Nomear MARIA  DA
CONCEIÇÃO ALVES LIMA  para exercer o cargo de Coordenador
Geral do Núcleo da UESPI, em Pedro II, Símbolo DAS-3, designando-
a para prestar serviços na Pró-Reitoria de Planejamento e Finanças
- PROPLAN.

PORTARIA  Nº 0183, de 01 de abril de 2016 - Exonerar, a pedido,
IBANEIS ROCHA BARROS , matrícula 080979-9, do cargo de
Coordenador do Curso de Pedagogia, Símbolo DAS-2, do Campus
“Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

PORTARIA  Nº 0184, de 01 de abril de 2016 - Nomear MIRIAN
FOLHA DE ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula 027603-X, para exercer o
cargo de Coordenador do Curso de Pedagogia, Símbolo DAS-2, do
Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em Corrente.

Teresina-PI, 01 de abril de 2016.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of.   055

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/023/2016

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

                                                                                                                                                                                                                                                                
R E S O L V E,

Constituir  uma equipe de trabalho composta do Engo José
Lages Monte, matrícula 291500-6 e da Enga Maria de Fátima de
Almeida Moita Carneiro , matrícula 05208-6, integrantes da Diretoria
da Unidade de Planos e Programas do DER/PI- DUPP, Engo Felipe
José Mendes Raulino Filho, matrícula 04961-1 e Andréa Rodrigues
de Araújo, matrícula  292357-2, lotados na Diretoria da Unidade de
Engenharia do DER/PI - DUEN, João José da Silva Sobrinho, matrícula
160948-3, da Diretoria da Unidade de Conservação e Manutenção do
DER/PI – DUCM, Daialane Esmeriana Rodrigues, matrícula 287942-
5, da Diretoria da Unidade Financeira do DER/PI – DUFI, Enga Rosilda
Maria de Moura Lopes, matrícula 05123-3, lotada no Núcleo de
Controle Interno do DER- NCG e Eurípedes Bezerra Feitosa,  matrícula
26399-X, lotado na Procuradoria Jurídica do DER – PJU para, sob a
Coordenação Geral do primeiro, promoverem o levantamento completo
de todas as obras e serviços em execução e contratadas por este
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, coletando e
fornecendo, no âmbito da competência do cargo e/ou função ocupada
por cada integrante desta Comissão, todas os dados necessários
informações para alimentação das informações  requeridas pelo
Sistema de Monitoramento e Acompanhamento de Ações Estratégicas
do Estado do Piauí – SIMO.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, em
Teresina, 01 de abril de 2016

Eng.º José de Araujo Dias
Diretor Geral – DER/PI

Of.   180

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 031/2016 – GDG        Teresina-PI, 04 de abril de 2016.

DESIGNAR SERVIDORES PARA
INTEGRAREM  BANCA DE EXAMES DE
DIREÇÃO VEICULAR.

O DIRET OR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, a partir de 04 de abril de 2016, com
validade de 90 (noventa) dias, os servidores constantes da relação,
para integrar a Comissão de Examinadores e Secretários.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria GSE/ADM Nº0127/2016 Teresina (PI), 23  de março de 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar MARIA  ELEONORA PEREIRA SÁ– matrícula nº
069.914-4, CPF nº 489.993.003-82, Gerente de Educação Especial  nesta
Secretaria, para exercer a função de Tomadora de Suprimento de Fundo
da referida Gerência..

II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 23 de março de 2016.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº0134/2016         Teresina (PI), 31 de março de 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar a servidora MARIA IRACI DIAS VIEIRA –
Matrícula nº 077.101-5, CPF nº 227.477.293-20, para exercer  a função
de Coordenadora do Programa Mais Educação no Estado do Piauí.

II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 31 de março de 2016.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

Portaria GSE/ADM Nº0135/2016 Teresina (PI), 31  de março de 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar SAFIRA MARIA VERAS DOS SANTOS –
matrícula nº 106833-4, CPF nº 339.580.093-87, Gerente Regional da 1ª
Gerência Regional de Educação - GRE, para exercer a função de
Tomadora de Suprimento de Fundo.

II – A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 31 de março de 2016.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

Of.   068

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 032/2016 – GDG                Teresina-PI, 04 de abril de 2016.

O DIRETOR - GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais e,

Considerando a necessidade de proceder a Vistoria e Inspeção em
Escolas de Formação de Condutores de Veículos Automotores, visando
verificar as condições de organização e funcionamento destes
estabelecimentos.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados, a partir de 04 de abril de 2016, com
validade de 90 (noventa) dias, os servidores constantes da relação,
para integrar a Comissão de Vistoria e Inspeção em Escolas de Formação
de Condutores de Veículos Automotores.

ORD                                NOME
 01 FRANCISCO DE ASSIS  SANTANA  DUARTE
 02 MARIA  IVONICE  CHAVES  ALVARENGA
 03 MARIA  DAS GRAÇAS  OLIVEIRA  SILVA
 04 CLÁUDIA  BARBOSA  SALDANHA
 05 JOSÉ  GOMES  DA  SILVA
 06 LUIZ WASHINGTON TOURINHO PRADO
 07 PEDRO PEREIRA DA SILVA
 08 RITA MARILINDA  DE OLIVEIRA
 09 WALTER  ESTRELA  DE  CARVALHO
 10 DEOCLECIANO  FERREIRA  TORRES
 11 CARLOS ALBERTO CORDEIRO
 12 JORGE MARIANO DE MESQUITA
 13 ANTÔNIA MARTINS XIMENES NOGUEIRA
 14 ENEIDA OLIVEIRA MACHADO SOUSA
 15 VALEZIA PORTELA DE SAMPAIO
 16 VERÔNICA LIMA DE SOUSA FLEURY

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI

Of.   171
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Portaria GSE/ADM Nº0131/2016  Teresina (PI), 29 de março de 2016

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Designar as servidoras Kátia Simone Pereira Lemos –
matrícula nº 107947-6, CPF nº 796.006.543-87 e  Mayra Almeida Pedrosa
– matrícula nº 114487-1, CPF nº 931.849.723-72, para assinarem o atesto
de obras e serviços de engenharia executados no âmbito desta
Secretaria de Educação do Estado do Piauí.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 29 de março de 2016.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 20-2016

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000249/16-95

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 20-
2016, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a pavimentação em
paralelepípedo asfáltica de 21.40870m² em diversas ruas da cidade de
Francisco Ayres/PI. ABERTURA: 25/04/2016, às 09:30h. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO: Tesouro
Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473, 2º Andar,
Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil,
Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax (86) 3216-
6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 04 DE ABRIL de 2016

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidenta da CPL - SETUR

Of. 005

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TURISMO

AVISO DE ADIAMENT O
DE LICIT AÇÃO

Edital nº 03/2016
Pregão Presencial nº 03/2016

A Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Estado do Piauí
torna Público o Adiamento da licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 03/2016, cujo objeto é aContratação de Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP) para o fornecimentode material
esportivo para atender a demanda do Projeto “Pelotão Mirim”.
O referido Pregão estava marcado para acontecer no dia 06/04/16 ás
09:30 horas, desse-modo fica adiado para o dia 18/04/16 ás 09:30 h.
Maiores informações junto á Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania, situada na Rua
Acre, nº 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822, Teresina-PI e aquisição
do edital mediante depósito do valor de R$ 30,00 (trinta reais) na Conta:
7427-6, Agência: 3791-5, Titular: SASC LICITAÇÃO, Banco do Brasil,
para pagamento das custas de reprodução gráfica do edital e anexos.

Teresina-PI, 04 de Abril de 2016

Lenoel Vieira de Sousa Abreu
Pregoeiro-SASC

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of. 024

GOVRNO DO ESTDO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  – SASC

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 03/SSP-PI/2016

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ.
CONTRATADA(S): MAZUAD AUTO LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Pregão Presencial nº 002/2015 – Ata de
Registro de Preços nº XIV/2015 DL/SEADPREV/PI (Liberação nº 0718/
2015 – DL/SEADPREV/PI)
PROCESSO: AA.027.1.000323/16-74
OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
PARA ATIVIDADES DIÁRIAS DA CONTRATANTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
VALOR : R$ 59.160,00 (cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais)
mensais.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL: 00. ELEMENTOS DE
DESPESA: 3.3.90.39. CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA:
12.101.06.122.90.2.205.
DATA DE ASSINATURA : 29.01.2016.

Fabio Abreu Costa
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

Of. 011

PUBLICAÇÃO AVISO DE ANULAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2014  DLCA-SEAD/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.900.1.027998/13-55

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA  NO FORNECIMENT O DE MATERIAL
HOSPITALAR (EQUIPOS PARA BOMBAS DE INFUSÃO) EM
REGIME DE COMODA TO.  A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ  SEAD/PREV - PI, por
intermédio do  seu Gerente de Finalizações de Processos e o Sr.
Secretário de Estado de Administração, respeitando os princípios gerais
de direito público, as prescrições das Leis nºs 10.520/02; 5.450/05 e
8.666/93 (Lei de Licitações) ,  art. 49, procedem em nome desta  SEAD/
PREV e em defesa do interesse público, a ANULAÇÃO DA
LICIT AÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ,
supramencionado.

INFORMAÇÕES: SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDENCIA   SEAD/PREV; DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DL
Fone: (086) 3216-1708 e 3216-1724

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado de Administração

Teresina, 04 de abril de 2016.

Of. 271

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV

ERRATA
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2015 - SEADPREV/PI
PROCESSO Nº AA.002.1.002869/15-14 – SEADPREV/PI

ERRATA DE AVISO DE REVOGAÇÃO; PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ, EDIÇÃO N° 36 PAG. 13 DO DIA
25 (VINTE E CINCO DE FEVEREIRO DE 2016
“ONDE SE LÊ”
AA.002.1.002569/15-14
“LEIA-SE”
AA.002.1.002869/15-14
INFORMAÇÕES: DLCA  – Avenida Pedro Freitas, s/n, 2° andar, Bairro
São Pedro, em Teresina/PI. Telefone: (86)3216-1000.
Email:licitacao@sead.pi.gov.br

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Diretor de Licitações-DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 282
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA   DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  – SEADPREV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE 
ESPÉCIE: TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE nº 

001/2016 ao Contrato nº 001/2015 Contratação de pessoa jurídica 

especializada em executar serviços de seguros contra acidentes 

pessoal/coletivo para alunos beneficiários do Programa Nacional 

de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, celebrado 

entre SEED/PI - CNPJ sob o nº 06.554.729/0001-96 e Gente 

Seguradora S/A, CNPJ 90.180.605/0001-02, representada pelo 

Senhor Carlos Eduardo Pinto de Sousa, CPF 616.420.100-49. 

PROCESSOS SEED/PI N°:  0005417/2016 
OBJETO acrescentar ao valor global do contrato (R$ 5.700,00), 

praticado no período de 03/2015 a 02/2016, o índice de reajuste 

desse mesmo período (10,3563000), calculado pelo IPCA, fixando 

o novo valor global em R$ 6.290,31 (seis mil duzentos e noventa 

reais e trinta e um centavos), com efeito aplicável a partir de 1° de 

Março de 2016. 
Teresina (PI), 14 de Março de 2016. Rejane Ribeiro Sousa Dias - 

Secretária Estadual de Educação do Piauí. 

  
ESPÉCIE: Extrato do Termo Aditivo 01/2016 ao Contrato n° 
001/2015 que entre si celebram o Estado do Piauí, através da 
Secretaria de Estado da Educação do Piauí e a empresa 
Gente Seguradora S/A  
Processo Nº: 0005417/2016. 
OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência por mais 12 meses do Contrato 
Nº001/2015, que tem como objeto a contratação de pessoa 
Jurídica para contratação de empresa especializada para 
executar serviços de seguros contra acidentes pessoal/coletivo 
para alunos beneficiários do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC. A partir de 
12/03/16. Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93. 

DA PRORROGAÇÃO: Em conformidade com o art. 57, II da 
Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora 
aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 
(doze) meses, de 12/03/2016 até 12/03/2017. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de Março de 2016. 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – Secretária de 
Educação do Estado do Piauí;Carlos Eduardo Pinto de Sousa 
– Gente Seguradora S/A. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 03/2016.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
PIAUÍ – DETRAN/PI
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, conforme quantitativo anexado
ao Contrato e especificações técnicas detalhadas no Pregão Eletrônico n°
011/2015 – ALEPI, Ata/SRP n° 16/2015.
VALOR: O valor mensal deste contrato é de R$ 416.250,99 (quatrocentos
e dezesseis mil duzentos e cinquenta reais e noventa e nove centavos),
totalizando R$ 4.995.011,88 (quatro milhões novecentos e noventa e cinco
mil onze reais e oitenta e oito centavos) pelo período de 12 meses.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
BASE LEGAL: Processo Administrativo SEADPREV n° AA.002.1.002903/
16-89, Liberação n° 0038/2016, Pregão Eletrônico n° 011/2015 – ALEPI,
Ata/SRP n° 16/2015, Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/1993, Decretos Federais
n° 5450/2005, 5504/2005, 7892/13, Lei Estadual n° 6.301/2013, Decretos
Estaduais n° 11.346/2004, 11.319/2004, Lei Complementar n° 123/2006, IN
02/08 e demais normas aplicadas ao caso em espécie.
ASSINAM: Arão Martins do Rêgo Lobão (DETRAN/PI) e Daniela Roberta
Duarte da Cunha
(SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA)

Of. 174

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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COORDENADORIA DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO - ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 11/2016  DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 02979/2015/CLC/DPE

OBJETO: Esta licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL  FORNECIMENT O DE REFEIÇOES PRONTAS, TIPO
“QUENTINHA”, DESTINADAS AOS SERVIDORES E
COLABORADORES, QUE LABORAM NOS DOIS TURNOS  MANHÃ
E TARDE, DE FORMA CONTINUA, A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

SESSÃO DE ABERTURA:  15 de abril de 2016.
HORÁRIO: 08h00min (horário Local).
LOCAL:  Casa de Núcleos, no auditório da ESDEPI, 2º Andar, Av. Nossa
Senhora de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, Zona Leste, Teresina/PI.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº.
8.666/93
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e na Coordenadoria de Licitações e Contratos
Administrativos - CLC, localizada na Rua Nogueira Tapety, n. 138, Bairro
dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina/PI, no horário de 7h30min às
13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio de pen
drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 98845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br

Carla Pita Baggio Rezende Santana
Pregoeira -DPE

Portaria GDPG nº 70/2016

Of. 225

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

AVISO DE LICIT AÇÃO - ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2016  DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00887/2016/CLC/DPE
OBJETO: Esta licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS
PERMANENTES E, MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA A SEDE
DO NÚCLEO DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA,
LOCALIZADO À AVª NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, N°1342, BAIRRO
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NA CIDADE DE TERESINA, NESTE
ESTADO, QUE SERÁ REALIZADO EM LOTES E SUB-LOTES,
CONFORME SEGUE;
LOTE 1  MATERIAIS DE CONSUMO, que compreendem; resmas de
papel, tonners, canetas, dvds, envelopes, grampeadores, pincéis, galões
de aguas.
LOTE 2  MATERIAIS PERMANENTES, que serão distribuídos em sub-
lotes, tais como;
Sub-lote 1 -  aquisição de 02 veículos, tipo sedan;
Sub-lote 2-  armários em aço com duas portas e, gaveteiros em aço;
Sub-lote 3- aquisição de um cercado para crianças e,
Sub-lote 4- aquisição de vários livros didáticos, E;
LOTE 3  MATERIAIS DE INFORMÁTICA, que compreendem;
computadores, notebooks, impressoras, scanner profissional, estabilizador,
um televisor, câmara digital semiprofissional e projetor multimídia.
SESSÃO DE ABERTURA: 19 de abril de 2016.
HORÁRIO: 08h00min (horário Local).
LOCAL: Casa de Núcleos, no auditório da ESDEPI, 2º Andar, Av. Nossa
Senhora de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, Zona Leste, Teresina/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e na Coordenadoria de Licitações e Contratos

Of.  064

Extrato de publicação –
Re. Proc. Nº PGE/2015093929-0
Objeto: Aditivo nº 01 ao Acordo de Cooperação Técnica
Partes: Procuradoria Geral do Estado e Serasa S.A. (CNPJ nº 62.173.620/
0001-80)
Fundamentação Legal: art. 5º, XIV e XXXIII da Constituição Federal c/
c art. 116 da Lei 8.666/93; art. 198, §3º, CTN e art. 7º da Lei Estadual nº
5.533 de 30 de dezembro de 2005.
Valor Estimado – Exercício 2015/2016: R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais)
Data da assinatura do aditivo:
Vigência do Acordo: 12 meses – Início: 04/11/2015 a 03/11/2016
Dotação Orçamentária: Clasificação Funcional ; 36101.04122902.305
Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte de recursos: 100

Of. 332

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO – PGE
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2016 

 
ESPÉCIE: Contrato celebrado entre SEDUC/PI e a empresa ALCOBAZ 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 06.220.929/0001-02 
PROCESSO: 0051598/2015 
MODALIDADE: Dispensa nº 026/2016 
OBJETO: Reforma da U. E. Desembargador Heli Sobral no município de 
Teresina/PI 
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual 
VALOR GLOBAL: R$ 365.442,92 (trezentos e sessenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais, noventa e dois centavos) 
EXECUÇÃO: 45(quarenta e cinco) dias 
VIGÊNCIA: 18 de maio de 2016 
Nº DE PARCELAS: 02 (duas) parcelas 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2016 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias – SEED/PI; Gedeão dos 
Santos Oliveira – Representante. 
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Inexigibilidade de Licitação
Processo Administrativo: 922/2016
Fundamento Legal:Decreto nº 16.266/2015.
Contrato nº 08/2016
Objeto:Promoção desportiva das atividades da judoca Sarah Menezes
nos jogos Olímpicos Rio-2016.
Valor: R$ 276.000,00(duzentos e setenta e seis mil reais), dividido em
12 (doze) parcelas.
Signatários: Coordenadoria de Comunicação Social x Sarah Gabrielle
Cabral de Menezes - ME.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Administrativos - CLC, localizada na Rua Nogueira Tapety, n. 138, Bairro
dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina/PI, no horário de 7h30min às
13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio de pen
drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 98845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br

Carla Pita Baggio Rezende Santana
Pregoeira -DPE

Portaria GDPG nº 70/2016

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública-Geral

AVISO DE LICIT AÇÃO  ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 06/2016  DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02758/2015/CLC/DPE
OBJETO: Esta licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, TIPO
SPLIT, TODOS COM A CLASSIFICAÇÃO DE NÍVEL “A”  PROGRAMA
NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA  SELO
PROCEL, PARA A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ--
DPE
SESSÃO DE ABERTURA: 20 de abril de 2016.
HORÁRIO: 08h30min (horário Local).
LOCAL: Casa de Núcleos, no auditório da ESDEPI, 2º Andar, Av. Nossa
Senhora de Fátima, 1342, Bairro de Fátima, Zona Leste, Teresina/PI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, e subsidiariamente a Lei nº.
8.666/93
EDITAL: Encontra-se à disposição dos interessados no site TCE-PI
licitações web e na Coordenadoria de Licitações e Contratos
Administrativos - CLC, localizada na Rua Nogueira Tapety, n. 138, Bairro
dos Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina/PI, no horário de 7h30min às
13h30min, de segunda a sexta-feira e poderá ser retirado por meio de pen
drive ou mídia óptica (CD).
CONTATO: (86) 98845-2422. cpldpe@defensoria.pi.gov.br

Carla Pita Baggio Rezende Santana
Pregoeira -DPE

Portaria GDPG nº 70/2016

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública-Geral

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 98845-2422

Of. 026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
AO CONTRATO PJU/ 18/2015

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: No 0356/16

OBJETO: prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 90
(noventa) dias e readequação dos quantitativos da planilha orçamentária,
com reflexo financeiro, pertinente à Execução dos Serviços de
Terraplanagem e Pavimentação dos Segmentos Rompidos; Conservação
Rotineira e Reconstrução de Obras de Arte Correntes na Rodovia PI  459,
trecho: Paulistana/Betânia do Piauí, com 45,456km de extensão.

CONTRATADA:  VIATEC  PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

VALOR:  R$ 79.776,16 (setenta e nove mil, setecentos e setenta e seis reais
e dezesseis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL : Lei No 8.666/93.

DATA:  23/03/2016.

Assinaturas: Engº.José de Araújo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e Álvaro
José de Oliveira (Viatec  Projetos e Construções Ltda).

Of. 046

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 008 / 2016

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER,
através da Comissão Especial de Licitação do DER/PI, nomeada através
da Portaria DGE Nº 019/2016, torna público que a CEL em reunião
consubstanciada na Ata datada de 04 (quatro) de abril de 2016, que
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando da
licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente cumpriram as regras
do edital, as empresas CONSTRUTORA HIDROS LTDA;
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
TERRACON TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA; e VIATEC
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, contando a partir da data desta
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de
recursos por parte dos interessados, com os autos franqueados para
vista dos licitantes no horário de expediente desta Autarquia, ao tempo
em que comunicamos, também, que não havendo interposição de recurso
por nenhuma das interessadas, será procedida a abertura dos envelopes
relativos às propostas de preços constante do Envelope Nº 02 às 10:00 (
dez) horas do segundo dia útil após o termino do prazo de recurso. A ata
com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das empresas
interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta
Capital, no horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 04 de abril de 2016.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente da Comissão Especial de Licitação/DER/PI

Of. 180

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO,
DO CONVÊNIO Nº 16/14, PROCESSO Nº 075/14, CELEBRADO

PELO IDEPI

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 24 da Edição nº 58, de
29/03/2016, no DOE, onde se lê “PREFEITURA MUNICIP AL  DE
SIMÕES-PI”  leia-se “PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JÃO DA
CANABRAVA-PI ”.

Teresina, 01 de abril de 2016.

FRANCISCO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Diretor Geral do IDEPI

Of. 315

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo
nº: 9912371270/2015
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso VIII, da Lei 8.666/93.
Objeto: Prestação de Serviços e Venda de Produtos.
Signatários: Coordenadoria de Comunicação Social x Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos
Teresina – PI, 05 de abril de 2015.
João Rodrigues Filho
Coordenador de Comunicação Social

Of. 045
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Aviso de licitação

Prefeitura de Colônia do Gurguéia pregão presencial nº04/2016,Tipo:
menor preço,objeto: Aquisição de brinquedos e  material didático
pedagógico destinados a atender as necessidades da Creche Pro
infância conforme plano de ações articuladas-PAR. Recurso:Termo de
compromisso PAR nº 201306164 FNDE/PMCG. Abertura:11/04/2016 às
08:00 horas, local:Prefeitura municipal de Colônia do Gurguéia  PI,
endereço: Av. JK, s/n - centro  Colônia do Gurguéia, 30/03/2016.
Francisco Guimarães de Sousa pregoeirooficial. (89)-3538-1150.

P. P. 20342

PREFEITURA MUNICIP AL DE TANQUE DO PIAUÍ

EXTRATO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Tanque do Piauí  Piauí. CONTRATADA: IRRITEC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição e instalação
de bomba submersa. RECURSO: Orçamento Geral-Convênio Estadual.
VALOR : R$ R$ 30.500,00. PAGAMENT O:  Conforme Edital.
VIGÊNCIA: Conforme Edital. ASSINATURA: 04/04/2016.

Tanque do Piauí (PI), 04 de abril de 2016.

José Maria Cardoso da Silva
Pregoeiro

P. P. 20346

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO: No 1459203002/2016. ESPÉCIE: Contrato No 03/2016, celebrado
entre o Município de Paes Landim (PI) e a empresa BS CONSTRUÇÕES EIRELI
EPP, CNPJ no 17.780.223/0001-11. FUNDA-MENTO: Tomada de Preços No 2/
2016. OBJETO: Recuperação da rede elétrica em baixa tensão compacta, em
13.8KV, e regularização de consumidores, na zona urbana de Paes Landim (PI).
VALOR: R$ 296.767,36 (duzentos e noventa e seis mil, setecentos e sessenta e
sete reais, trinta e seis centavos). FONTE DE RECURSOS: Convênio no 001/
2016/SECID + contrapartida do convenente. PRAZOS: 1. O prazo para execução
das obras e serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela PREFEITURA; 2. O presente
contrato terá vigência de 195 (cento e noventa e cinco) dias, contados da data
da assinatura do contrato. DATA: 01/04/2016.

P. P. 20347

AVISO DE LICIT AÇÃO

O HOSTIPAL  ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da
comissão permanente de licitação, torna público que realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial 002/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura no dia 15 de abril de 2016 às 08:00h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material de laboratório, material hospitalar, material para raio-x e
medicamentos em geral. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.
O HOSTIPAL  ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da
comissão permanente de licitação, torna público que realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial 003/2016, do tipo menor preço e
adjudicação por lote com abertura no dia 15 de abril de 2016 às 10:00h,
tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
material permanente. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.
O HOSTIPAL  ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da
comissão permanente de licitação, torna público que realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial 004/2016, do tipo menor preço e
adjudicação global com abertura no dia 15 de abril de 2016 às 11:30h,
tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço
de locação de aparelho de ultrassonografia com profissional. Fonte de
Recurso: Tesouro Estadual.

O HOSTIPAL  ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da
comissão permanente de licitação, torna público que realizará licitação
na modalidade Pregão Presencial 005/2016, do tipo menor preço e
adjudicação global com abertura no dia 15 de abril de 2016 às 12:30h,
tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço
de instalação de tubos para gases medicinais. Fonte de Recurso:
Tesouro Estadual.

Demerval Lobão, 31 de março de 2016

Luzimar Nunes de Melo
Presidente da CPL

Of. 060

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 023/2016

PROCESSO Nº AA. 021.1.000697/16-01

CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): GRUPO HARÉM DE TEATRO, CNPJ
07.709.033/0001-54. OBJETO: disponibilização de recursos
financeiros a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor
Deputado Zé Santana, com o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais) para a realização do Projeto “Circula Harém”, acontecerá nos
dias 30 de março de 2016 a 30 de junho de 2016. Unidade Orçamentária:
51101; Elemento de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso:
0100661001. Projeto atividade: 1317. VIGÊNCIA: O pr esente Termo
de Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE ERRATA DO TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 009/2016

PROCESSO Nº AA. 021.1.002862/15-85

ONDE SE LÊ:

CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  MUNICIP AL DE
FLORESTA DO PIAUÍ , CNPJ 01.612.578/0001-61. OBJETO:
disponibilização de recursos financeiros a título de custeio para a realização
da 5ª Cavalgada dos Vaqueiros, a realizar-se no dia 02 de abril de 2016, em
Floresta do Piauí – PI. Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). Unidade
Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa: 33.40.41; Fonte de Recurso:
0100001001. Projeto atividade: 2244. VIGÊNCIA : O presente Termo de
Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

LEIA-SE:

EXTRATO DE ERRATA DO TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 009/2016

PROCESSO Nº AA. 021.1.002862/15-85

ONDE SE LÊ:

CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ -
SECULT; CONVENIADO (A): PREFEITURA  MUNICIP AL DE
FLORESTA DO PIAUÍ , CNPJ 01.612.578/0001-61. OBJETO:
disponibilização de recursos financeiros a título de custeio para a realização
da 5ª Cavalgada dos Vaqueiros, a realizar-se no dia 02 de abril de 2016, em
Floresta do Piauí – PI. Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). Unidade
Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa: 33.40.41; Fonte de Recurso:
0100001001. Projeto atividade: 1506. VIGÊNCIA : O presente Termo de
Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;
DATA DE ASSINATURA: 23/02/2016.

FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 044
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P. P. 20363
3 - 2

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Edital de Convocação

Na forma do disposto na Lei nº 6.404, de 15.12.76, e no Estatuto da
Companhia ficam convidados os senhores acionistas da Companhia
Energética do Piauí a comparecer a Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no dia 29 de abril de 2016, às 10:00 horas, na sede da CEPISA,
à Av. Maranhão, 759 sul, na cidade de Teresina, para deliberação da
seguinte ordem do dia:

1. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31/
12/2015;

2. Eleger os membros do Conselho de Administração;

3. Eleger os membros do Conselho Fiscal;

4. Fixar a remuneração dos membros do Conselho de Administração,
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Teresina(PI), 05 de Abril de 2016

MARCOS AURÉLIO MADUREIRA DA SILVA
Presidente do Conselho de Administração

P. P. 20345
3 - 1

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar a publicação abaixo:
Oficio nº 063/2016-GD/HRTN
Floriano (PI) 16 de março de 2016.

Ilmoº Sr.
Hélio Lopes  da Silva
MD. Gerente do Banco do Brasil- Agencia Floriano-PI
Praça Dr. Sebastião Martins
Nesta

Senhor Gerente,

Vimos através do presente, comunicar a V.S.a que o nosso
Regimento Interno foi publicado no mural do Hospital Regional Tibério
Nunes, durante 90 (noventa) dias, no ato da sua constituição no dia 16
de abril de 1982.

Sem mais para o momento, agradecemos a vossa atenção.

Atenciosamente,

Paulo Régio Macedo Bonfim
Diretor do HRTN

Of. 032

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

Of. 055

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI 

 NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE 

 CONCURSO PÚBLICO POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 2013 

 CONVOCAÇÃO PARA 4ª ETAPA - EXAME PSICOLÓGICO 

 

O Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, convoca os 
candidatos abaixo relacionados a comparecerem a este Núcleo, 
localizado na Rua João Cabral, nº 2231 - Norte, Bairro: Pirajá –
Teresina – PI, no dia 08/04/2016 às 8h, munidos do documento de 
identificação informado no ato da inscrição, para a realização da 4ª Etapa 
(Exame Psicológico) do Concurso Público da Polícia Militar do Piauí – 2013, 
conforme Mandados nº 007375-0 e 001813-9. 
  

Turma: 127 
 Ordem Inscricao Nome Identidade 
 01 014447 ANDERSON BRUNO DOS ANJOS ARAUJO (sub judice) 3140086 - PI 

 02 002645 DIEGO FELIPE FERREIRA (sub judice) 543312914 - PI 

 03 002483 FERNANDO SOARES PEREIRA (sub judice) 5024267 - PI 

 04 018416 RENNAN VICTOR SOUSA SALES (sub judice) 2165717 – PI 

 

OUTROS
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EDITAL Nº 01/2016

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Piauí - CEE/PI
torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital
contendo as normas e procedimentos para aconcessão da Medalha do
Mérito Educacional “Monsenhor José Luis Barbosa Cortez”.

Título I – Apresentação

Art. 1º - A Medalha do Mérito Educacional “Monsenhor José Luis
Barbosa Cortez” foi instituída pela Resolução CEE-PI nº 375/2012 com
os objetivos de:

I - reconhecer o trabalho de profissionais e de instituições, no exercício
de atividades educativas, que contribuíram de forma relevante para a
qualidade da educação no Estado do Piauí;
II - resgatar e valorizar o papel de educadores como agentes
fundamentais no processo formativo das novas gerações;
III - dar visibilidade às experiências exitosas conduzidas pelos
professores e outros agentes educativos que sejam passíveis de
replicação;
IV - estimular a participação dos cidadãos, gestores, professores e
estudantes como sujeitos ativos na implementação das políticas
educacionais.

Art. 2º - A medalha será concedida às categorias: Gestão Escolar,
Práticas Docentes, Protagonismo Estudantil, Práticas Educativas
Institucionais e Práticas Educativas Individuais, que tenham obtido
resultado exitoso no processo de aprendizagem.

Parágrafo Único - A experiência deve estar em execução este ano ou ter
ocorrido nos últimos 3 anos.

Art. 3º - É vedada a participação de funcionários e conselheiros do
Conselho Estadual de Educação.

Art. 4º - A honraria deve ser outorgada a pessoas físicas e jurídicas
que tenham prestado relevantes serviços à educação no Estado do
Piauí, emitida periodicamente de dois em dois anos, sendo seu marco
o ano de 2013.

Título II – Inscrições

Art. 5º - As inscrições serão realizadas de 04.04 a 29.04.2016 e podem
ser feitas presencialmente, nos dias úteis, das 8hàs 12h, no Conselho
Estadual de Educação,na Rua Magalhães Filho, 2050 – Centro/Norte,
Fone: (86) 3216-3211, ou por via eletrônica, através do correio eletrônico
medalha.ceepi@gmail.com,com informações no sítio eletrônico:
www.ceepi.pro.br.
Art. 6º - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
I - Ficha de Inscrição (Anexo Único do presente Edital);
II - Curriculum Vitae;
III - Fotocópias do documento de Identidade e CPF, ou documento
que contenha as duas informações;
IV - Documentação referente ao projeto inscrito com dados individuais
e a descrição do mesmo informando objetivos, onde foi (está sendo)
aplicado, clientela beneficiária e resultados obtidos (total ou parcial).

§ 1º - Em caso de projeto coletivo deve ser indicado o coordenador,
que será a pessoa chamada para receber a medalha, na solenidade.

§ 2º - Em caso de inscrição por meio eletrônico todos os documentos
devem ser enviados para o e-mailmedalha.ceepi@gmail.com,em
formato PortableDocumentFormat (PDF).

Art. 7º - O preenchimento da ficha de inscrição será da inteira
responsabilidade do candidato ou de seu representante e deverá ser
feita com estrita observância às normas deste Edital.

Art. 8º - A inscrição no certame implicará, automaticamente, na aceitação
irrestrita das condições contidas neste Edital, não cabendo ao candidato
qualquer recurso.
Art. 9º - O ato de inscrição concluir-se-á com o recebimento de um
comprovante de que toda documentação foi recebida pela Comissão.

Art. 10- A inscrição poderá ser por indicação de conselheiros, servidores
do Conselho, educadores e pessoas que tenham conhecimento de
experiência que se enquadrem nos critérios dos artigos 2º ao 4º.

Título III – Julgamento

Art. 11 - O julgamento dos trabalhos inscritos será realizado por uma
comissão julgadora especificamente designada para esta finalidade,
levando em consideração os seguintes aspectos:
I - contextualização, entendida aqui como a descrição do espaço, as
peculiaridades e a realidade sociocultural e econômica da comunidade
na qual a experiência vivida está inserida;
II - potencialidades de aplicação da experiência em outras realidades
educacionais;
III - inclusão educacional, social e tecnológica.

Parágrafo Único- A comissão julgadora poderá exigir outras
comprovações de execução do projeto, além das já apensadas no
processo de inscrição.

Título IV – Premiação

Art. 12 - A Medalha do Mérito Educacional “Monsenhor José Luis
Barbosa Cortez”, instituída em cinco categorias: Gestão Escolar,
Prática Docente, Protagonismo Estudantil, Práticas Educativas
Individuais e Práticas Educativas Institucionais, consiste em uma
medalha cunhada em forma de disco, com setenta milímetros de diâmetro,
com brasão do CEE/PI na frente cunhada com a legenda “Com o
reconhecimento do CEE/PI”, circundada pela legenda “Honra ao Mérito
Educacional - Monsenhor José Luis Barbosa Cortez” e no verso o
brasão do Estado do Piauí, circundada com os dizeres “Conselho
Estadual de Educação do Piauí – Fundado em 1963” acompanhada de
certificado, nominando o outorgado e definindo a categoria da honraria.

Art. 13 - O Pleno do Conselho Estadual de Educação indicará um
premiado, individual ou institucional, em uma das categorias
supramencionadas, na forma de Menção Honrosa com base na
avaliação por parte do Colegiado.

Art. 14 - A seleção será referendada pelo pleno do Conselho Estadual
de Educação.

Título V – Disposições gerais

Art. 15 - A Comissão de concessão da Medalha do Mérito Educacional
“Monsenhor José Luis Barbosa Cortez” fará divulgar, sempre que
necessário, avisos oficiais.

Art 16 – Os avisos serão divulgados pelo site www.ceepi.pro.br e/ou
nos principais veículos de divulgação da cidade de Teresina-PI.

Art. 17 - Os projetos selecionados serão divulgados no site do CEE e
seus autores comunicadospessoalmente.

Art. 18 - Os casos omissos e as situações não previstas no presente
Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão de Concessão da
Medalha do Mérito Educacional “Monsenhor José Luis Barbosa
Cortez”.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO
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A RISA S/A, CNPJ:06.855.894/0015-83 torna público que requereu
junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
LAR – Licença Ambiental de Regularização para Armazenagem e
Secagem de Grãos, no município de Uruçuí, estado do Piauí. Foi
determinado Relatório Ambiental

A RISA S/A, inscrita no CNPJ: 06.855.894/0001-88 torna público
que requereu junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da LO – Licença
Operação do processo n° 002775/09 para Projeto Agrícola, no
município de Baixa Grande do Ribeiro, estado do Piauí.

P. P. 20341

(Associação Comunitária dos Agricultores Familiares do Assentamento
Sobradinho - ASCAF) torna público que requereu à Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental (DBIA), para exploração de uma pequena criação coletiva de
30 matrizes suínas e 7 reprodutores suínos e 15. 820 pintos (Avicultura e
suinocultura) no Assentamento Sobradinho, município de Coivaras – PI.

P. P. 20344

Comércio Carvalho LTDA (Carvalho Gás), CNPJ: 06.511.885/0002-50, Av.
J K, 1075, Matadouro, Barras-PI,requereu à SEMAR, o prorrogação da
Licença de Operação – LO nº G000873/12 de seus veículos TPP/GLP.
Teresina 02/04/16

Comércio Carvalho LTDA (Posto Leão), CNPJ: 06.511.885/0005-01, Av. J
K, 1075, Centro, Barras-PI, requereu à SEMAR, o prorrogação da Licença
de Operação – LO nº G000732/12 de seuveículo TPP. Teresina 02/04/16

P. P. 20343

A Alba Energia Ltda, CNPJ 15.062.184/0001-91 torna público que REQUEREU
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, a RENOVAÇÃO
da LICENÇA PRÉVIA  LP para o Parque Solar São Gonçalo, para a atividade de
geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser desenvolvida na Fazenda
3R, no município de São Gonçalo do Gurguéia, PI.

A Bondia Energia Ltda, CNPJ 15.062.213/0001-15 torna público que
REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, a
RENOVAÇÃO da LICENÇA PRÉVIA  LP para o Parque Solar VEA, para a
atividade de geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser desenvolvida
na Fazenda Veados, no município de São João da Fronteira, PI.

A Aur ora Energia Ltda, CNPJ 15.062.226/0001-94 torna público que
REQUEREU à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, a
RENOVAÇÃO da LICENÇA PRÉVIA  LP para o Parque Solar Pérola, para a
atividade de geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser desenvolvida
na Fazenda Jatobá I, no município de Ribeiro Gonçalves, PI.

A Alba Energia Ltda, CNPJ 15.062.184/0001-91 torna público que REQUEREU
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, a RENOVAÇÃO
da LICENÇA PRÉVIA  LP para o Parque Solar Nova Olinda, para a atividade de
geração de energia fotovoltaica (energia solar), a ser desenvolvida na Fazenda
Nova Olinda, no município de Ribeira do Piauí, PI.

PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ

AVISO DE LEILÃO

Proc. Adm. n.015/2016, Leilão n.001/2016. Data do Leilão: 15/03/2016,
às 10:00. Objeto: para venda de bens móveis, veículos inservíveis.
informações na Av. 29 de Abril, 34, centro. Fone: (89) 99406-1255.

Lagoa do Barro do Piauí, 04 de Abril de 2016.

Paulo Raimundo de Sousa
Presidente da CPL

P. P. 20347
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                                                            CRONOGRAMA 
Etapa Data 

Lançamento e divulgação do Edital 31.03.2016 
Inscrições 04.04 a 29.04.2016 
Validação das Inscrições Até 06.05.2016 
Julgamento 09.05 a 27.05.2016 
Homologação do resultado 02.06.2016 
Resultado  03.06.2016 
Premiação 23.06.2016 
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ANEXO ÚNICO 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome: 
 
E-mail:  

CPF nº 

 

Formação: 

Graduação: 
 
Especialização 
 
Mestrado: 
 
Doutorado: 
 

Instituição com 
a qual mantêm 
vínculo: 

 

Endereço 
Residencial: 

 

Endereço 
Profissional: 

 

Categoria da 
inscrição 

(     ) Gestão Escolar. 
(     ) Prática docente. 
(     ) Protagonismo estudantil 
(     ) Práticas Educativas Individuais 
(     ) Práticas Educativas Institucionais 
Título do trabalho / projeto (quando aplicável): 
_______________________________________________________________ 
 
______________________________________________ 

Termo de 
Ciência: 

Estou CIENTE, de acordo com este Edital, de que não tenha vínculo com 
membros do Conselho Estadual de Educação, bem como não tenha sido 
premiado no certame anterior. 
 
______________________________________________ 
Assinatura 

 
 
�------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RECIBO DA DOCUMENTAÇÃO 
Recebi do candidato ___________________________________________________ a 
documentação referente à sua inscrição como participante da categoria(    ) Gestão 
Escolar; (    ) Prática Docente; (    )Protagonismo estudantil; (    ) Práticas Educativas 
Individuais; (    ) Práticas Educativas Institucionais. 
Teresina, ____ / ____ / 2016. 
Insc. Nº _______ 
 
Assinatura / Carimbo (Funcionário responsável pela inscrição) 

 

Insc. Nº _______ 

���������	�
��������	���������������

Eliana Maria Mendonça Sampaio 

Presidente do CEE/PI 

 

���������	�
��������	���������������

 

Teresina(PI), 31 de março de 2016 

 

Of.  067



25

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 5 de abril de 2016 • No 63

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL�

 

 

�����������	�
��������������	��������������	����������������
�������	�������������������������	�������������������������

�
��������	
�������������
��������������
���������
��
	
��
�����
���������
��
�

�
�
������ �������� ��� ������� ��� ������� ��� ���
������ �
� �������� ���������� 
� �
������� ���
������������������������������� ���������!����
������������"
�����#����
���	����������
���$%�%&%"�'(%�������)*�+&�� �,-���+��%,�&� 
� �����
���� �
� �
������ ���
�.��/�� �
� ������
���� �0� 123452223522647892�� ��� ��/��� ��� �
�
:��.����9)
������
;��<�)�:����%��/
��������1=�>�������?�	
�����@:����������������
��
�
����9���
�
�
�:�
�/A�����������������0�311���
�33��
�������
�1237����"�B ���% !�"5� �

�
��
�
��
���������������������)>�&$%��%-���C���� ����D
��B�����,��

���	������)���&����-�&>��C���� ����D5�
�
����������� �� ���������� �������������� �� �!�"#$#�� 
� �����
���� �
�

�
����������.��/���
�������
�����0�123452223522647892�������/�������
�
:��.����9
)
������;��<�)�:����%��/
��������1=�>�������?�	
�����@:����������������
��
�
����9���

�
��:�
�/A�����������������0�311���
�33��
�������
�1237����"�B ���% !�"�������
�������
�?��������
�-���������9��?-���� 123E%������	���F�
�

��� ����� ��������� ���&�����

23�
�,��)-%,�&+�-�-�,�%-����
�,�)���� E31213E9���

�.��/���
�������
����
�0�123452223522647892�

�
,��� �
���� ����� ���� �� ���
��
����� �
�9�
� ���� 
��
������ �� ��/������� ���

��
�
��
������������	�
��������������	��������������	������������'��
G�� 2HI22��� ��� 
��� ���� ��
�� �
����� �
� �
�� ����� 
� 
����� 
� ���#������
�� �����
��������� /��� �
/���
��
� ��������� �
���� ��
�
��
�� ���� ��� �������� ��)>�&$%�
�%-��� C���� ����D
� �B� ��� �,�� ���	���� ��)���&� ��� -�&>�� C���� ����D5��
�
��.���������
�
��
�����
���5�

5�
����������)>�&$%��%-���9��������

���B)%�����%��--(%�
�

�,�����	������)���&����-�&>��9��B����
��"����%)��

�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

 

 

�����������	�
��������������	��������������	����������������
�������	�������������������������	�������������������������

�
��������	
�������������
��������������
���������
��
	
��
�����
���������
��
�

�
�
������ �������� ��� ������� ��� ������� ��� ���
������ �
� �������� ���������� 
� �
������� ���
������������������������������� ���������!����
������������"
�����#����
���	����������
���$%�%&%"�'(%�������)*�+&�� �,-���+��%,�&�
������
�����
��
����������
������ ���� ��������� �
� -
.������� � �0� 22E23192�22E2349E�� 22432697�� 228E8E98� 
�
223HHJ896H� � 
� 
� �:�
�/A����� �� ��������� �0� 31E�� �
� 34� �
� ����� �
� 1237� ���
"�B ���% !�"5� �

�
��
�
��
���������������������)>�&$%��%-���C���� ����D
��B�����,��

���	������)���&����-�&>��C���� ����D5�
�
���������� ��� ���������� �������������� �� �!�"#$#�� 
� �����
���� �
�

�
������ ���� ������ ���� ��������� �
� -
.������� � �0� 22E23192�22E2349E�� 22432697��
228E8E98�
�223HHJ896H�
�
��:�
�/A�����������������0�31E���
�34��
�������
�1237����
"�B ���% !�"�� �
� ����� ������ �
� ?������� �
� -���������9� �?-�� �� 123E%�
�����	���F�
�
�(� ����������� �����
35 E2J6H7J9��� ��-%,�)��%,�)%�)�"+�-���)��,-�
15 EE6346J9��� �,�)K��),�,��-�����)+L�?�)��-�
E5 17EEJ329��� �$M�"%�>�,���+-����-�&>���&�,��)�
45 E2E38E29��� ;�?�)-%,��%�,�-����,�%��%-����
J5 1E7HJ649��� ,�&-%,�;%-��,+,�-�,��%�
75 1J24J4E9��� )+B����&�-��,�-�>�)�-����-%+-��
85 1EJEE379��� ?&�>�%���-�)��%)�,%����-�&>��;+,�%)�
65 17867379��� �)�,�&�%��&>�-����-�&>��
H5 8J283E79��� ���&%������%�B�))%-�

�
,��� �
���� ����� ���� �� ���
��
����� �
�9�
� ���� 
��
������ �� ��/������� ���

��
�
��
������������	�
��������������	��������������	������������'��
G�� 2HI22��� ��� 
��� ���� ��
�� �
����� �
� �
�� ����� 
� 
����� 
� ���#������
�� �����
��������� /��� �
/���
��
� ��������� �
���� ��
�
��
�� ���� ��� �������� ��)>�&$%�
�%-��� C���� ����D
� �B� ��� �,�����	���� ��)���&� ��� -�&>�� C���� ����D�� ��
�
��.���������
�
��
�����
���5�

5�
����������)>�&$%��%-���9��������

���B)%�����%��--(%�
�

�,�����	������)���&����-�&>��9��B����
��"����%)��

�
� Of.   077



26

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 5 de abril de 2016 • No 63

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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